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Assunto: AplicaçãodaLei3/2009,de13deJaneiro,queregulamentaosefeitos
jurídicosdeprestaçãodeserviçomilitardeantigoscombatentesparaefeitosde
atribuiçãodosbenefíciosprevistosnasLeisn.Q9/2002,de 11de Fevereiroe
21/2004,de5 deJunho

Destinatário: Ministrode Estadoe dosNegóciosEstrangeiros

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

Em23 deAbrilde 2009,o GrupoParlamentardo PSDapresentouumaperguntaaoGoverno
sobrea aplicaçãoda Lei3/2009,de 13deJaneiro,queregulamentaosefeitosjurídicosdeprestaçãode
serviçomilitarde antigoscombatentesparaefeitosde atribuiçãodosbenefíciosprevistosnasLeisn.Q
9/2002,de11deFevereiroe21/2004,de5deJunho.

Talmatériaé deextremaimportânciaparamuitosportuguesesemigrantesex-combatentesqueviram
sercriadas,pordiversasvezes,expectativasquenuncaacabaramporserconcretizadas.

Acrescequeà datadaelaboraçãodestanovaPergunta,o Governoaindanãorespondeuà Pergunta
de 23de Abril,sendoqueo prazoregimentalparao fazeré de até30 diastal comoprevistono artigo
229.Qn.3 doRegimentodaAssembleiadaRepública.

Assim,dadaa urgênciaquea mesmarequer,voltoa apresentara questão,exactamentenosmesmos
termosqueo fiz em 23 de Abrilpassadoparaqueo Governopossaagoraresponderàs perguntas
formuladas.

A Lei3/2009,de 13deJaneiro,veioregulamentarosefeitosjurídicosdeprestaçãodeserviçomilitarde
antigoscombatentesparaefeitosde atribuiçãodosbenefíciosprevistosnasLeisnQ9/2002,de 11 de
Fevereiroe 21/2004,de5 deJunho.
Se a publicaçãodestaLeierade há muitoesperadapeloseventuaisbeneficiáriosdasComunidades
Portuguesasconvém,noentanto,nãoesquecerqueforamnecessáriosquasequatroanosparaa sua
aprovaçãoe que,noconcreto,a legislaçãoaprovadaestálongedecorresponderàsexpectativascriadas
pelo PartidoSocialistaem sedede campanhaeleitorale mesmode algumaspromessasfeitaspor
membrosdoGovernonosúltimosanos.
As nossascomunidades,emparticularosex-combatentesemigrantes,sentem-sehojedefraudadaspois
tinhamexpectativasque a aplicaçãodestaLei viesse,pelo menos,esclarecere resolveralgumas
situações.
Infelizmente,comquasequatromesesdecorridosdasuapublicação,reinaumatotalconfusãonoquese
refereà interpretaçãodaLei3/2009,de 13deJaneiroe à formacomosãoaplicadososbenefícios,em
particulara contagemde tempode serviçomilitar,noscasosdosantigoscombatentesresidentesno
estrangeiro.
Acresce,quenenhumesclarecimentofoifeitoporpartedosMinistériosquetutelamestamatériaque
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permitaaosantigoscombatentesresidentesnoestrangeiroprocederaopedidodecontagemde serviço
militar.
Acontecemesmoque as nossasEmbaixadase Consuladossão hoje perfeitamenteincapazesde
responderaospedidosquelhesãofeitossobreestamatériao queétotalmenteinaceitável.
Assim,aoabrigodasdisposiçõeslegaise regimentaisaplicáveisvenhorequerer,umavezmais,através
deV.Exa,aosSrs.MinistrosdeEstadoe dosNegóciosEstrangeirose daDefesaNacionalquemesejam
dadasasseguintesinformações:

1. Quaisas razõesque impedemumaclarainterpretaçãoda aplicaçãoda Lei 3/09,de 13 de
Janeiro?

2. Dequeformaexplicao Governoa ausênciadeinformaçãonasEmbaixadase Consuladosque
permitaorientaroseventuaisinteressadosnaaplicaçãodestaLei?

Paláciode SãoBento,25de Junhode2009.
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